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O Momento da Inversão do Ônus da Prova no Direito Processual 

Ambiental: Discussões Introdutórias ao Tema 
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Resumo: 

Em sede de comentários introdutórios, cuida anotar que o ônus da prova 

consiste no encargo, atribuído pelo arcabouço normativo a cada uma das partes, de 

demonstrar a ocorrência dos fatos de seu próprio interesse para as decisões a 

serem proferidas no caderno processual. Urge salientar que o ônus de provar não 

consiste em uma obrigação de provar, mas sim uma necessidade de provar, já que a 

parte possui interesse que seja reconhecida a verdade dos fatos debatidos no 

caderno processual. Ao lado disso, prima salientar que o Código de Processo Civil, 

em seu artigo 333, traça as regras gerais, de caráter genérico, acerca do encargo 

probatório das partes. Assim, pelos regramentos ora aludidos, incumbirá ao autor o 

ônus de demonstrar o fato constitutivo de seu direito, ao passo que ao réu incumbirá 

a comprovação da existência de fato impeditivo, modificativo ou mesmo extintivo do 

direito vindicado pelo autor. Nesta linha de ponderação, sensível à influência do 

princípio da precaução, debruça-se o presente em promover uma análise acerca do 

instituto da inversão do ônus da prova, em sede de Direito Processual Ambiental, 

alçado à condição de instrumento de reequilíbrio processual, transferindo ao poluidor 

o encargo de demonstrar, cabalmente, a adoção do zelo necessário, a fim de evitar 

o agravamento da degradação ambiental. 
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1 Ponderações Introdutórias: A construção teórica do Direito 

Ambiental 

Inicialmente, ao se dispensar um exame acerca do tema colocado em 

tela, patente se faz arrazoar que a Ciência Jurídica, enquanto um conjunto 

multifacetado de arcabouço doutrinário e técnico, assim como as robustas 

ramificações que a integram, reclama uma interpretação alicerçada nos plurais 

aspectos modificadores que passaram a influir em sua estruturação. Neste alamiré, 

lançando à tona os aspectos característicos de mutabilidade que passaram a 

orientar o Direito, tornou-se imperioso salientar, com a ênfase reclamada, que não 

mais subsiste uma visão arrimada em preceitos estagnados e estanques, alheios às 

necessidades e às diversidades sociais que passaram a contornar os Ordenamentos 

Jurídicos. Ora, em razão do burilado, infere-se que não mais prospera o arcabouço 

imutável que outrora sedimentava a aplicação das leis, sendo, em decorrência dos 

anseios da população, suplantados em uma nova sistemática. 

Com espeque em tais premissas, cuida hastear, com bastante 

pertinência, como flâmula de interpretação o “prisma de avaliação o brocardo 

jurídico 'Ubi societas, ibi jus', ou seja, 'Onde está a sociedade, está o Direito', 

tornando explícita e cristalina a relação de interdependência que esse binômio 

mantém”2. Destarte, com clareza solar, denota-se que há uma interação consolidada 

na mútua dependência, já que o primeiro tem suas balizas fincadas no constante 

processo de evolução da sociedade, com o fito de que seus Diplomas Legislativos e 

institutos não fiquem inquinados de inaptidão e arcaísmo, em total descompasso 

com a realidade vigente. A segunda, por sua vez, apresenta estrutural dependência 

das regras consolidadas pelo Ordenamento Pátrio, cujo escopo primevo é assegurar 

que não haja uma vingança privada, afastando, por extensão, qualquer ranço que 

                                                 
2 VERDAN, Tauã Lima. Princípio da Legalidade: Corolário do Direito Penal. Jurid Publicações 
Eletrônicas, Bauru, 22 jun. 2009. Disponível em: <http://jornal.jurid.com.br>.  Acesso em 03 set.  
2013 
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rememore priscas eras em que o homem valorizava a Lei de Talião (“Olho por olho, 

dente por dente”), bem como para evitar que se robusteça um cenário caótico no 

seio da coletividade. 

Ademais, com a promulgação da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, imprescindível se fez adotá-la como maciço axioma de sustentação 

do Ordenamento Brasileiro, precipuamente quando se objetiva a amoldagem do 

texto legal, genérico e abstrato, aos complexos anseios e múltiplas necessidades 

que influenciam a realidade contemporânea. Ao lado disso, há que se citar o voto 

magistral voto proferido pelo Ministro Eros Grau, ao apreciar a Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental Nº. 46/DF, “o direito é um organismo 

vivo, peculiar porém porque não envelhece, nem permanece jovem, pois é 

contemporâneo à realidade. O direito é um dinamismo. Essa, a sua força, o seu 

fascínio, a sua beleza”3. Como bem pontuado, o fascínio da Ciência Jurídica jaz, 

justamente, na constante e imprescindível mutabilidade que apresenta, decorrente 

do dinamismo que reverbera na sociedade e orienta a aplicação dos Diplomas 

Legais e os institutos jurídicos neles consagrados. 

Ainda neste substrato de exposição, pode-se evidenciar que a concepção 

pós-positivista que passou a permear o Direito, ofertou, por via de consequência, 

uma rotunda independência dos estudiosos e profissionais da Ciência Jurídica. 

Aliás, há que se citar o entendimento de Verdan, “esta doutrina é o ponto culminante 

de uma progressiva evolução acerca do valor atribuído aos princípios em face da 

legislação”4. Destarte, a partir de uma análise profunda dos mencionados 

sustentáculos, infere-se que o ponto central da corrente pós-positivista cinge-se à 

valoração da robusta tábua principiológica que Direito e, por conseguinte, o 
                                                 
3 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão em Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental Nº. 46/DF. Empresa Pública de Correios e Telégrafos. Privilégio de Entrega de 
Correspondências. Serviço Postal. Controvérsia referente à Lei Federal 6.538, de 22 de Junho de 
1978. Ato Normativo que regula direitos e obrigações concernentes ao Serviço Postal. Previsão de 
Sanções nas Hipóteses de Violação do Privilégio Postal. Compatibilidade com o Sistema 
Constitucional Vigente. Alegação de afronta ao disposto nos artigos 1º, inciso IV; 5º, inciso XIII, 170, 
caput, inciso IV e parágrafo único, e 173 da Constituição do Brasil. Violação dos Princípios da Livre 
Concorrência e Livre Iniciativa. Não Caracterização. Arguição Julgada Improcedente. Interpretação 
conforme à Constituição conferida ao artigo 42 da Lei N. 6.538, que estabelece sanção, se 
configurada a violação do privilégio postal da União. Aplicação às atividades postais descritas no 
artigo 9º, da lei. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Relator: Ministro Marcos Aurélio. Julgado em 05 ag. 
2009. Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em 03 set. 2013 
4 VERDAN, 2009. Acesso em 03 set. 2013 
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arcabouço normativo passando a figurar, nesta tela, como normas de cunho 

vinculante, flâmulas hasteadas a serem adotadas na aplicação e interpretação do 

conteúdo das leis, diante das situações concretas.  

Nas últimas décadas, o aspecto de mutabilidade tornou-se ainda mais 

evidente, em especial, quando se analisa a construção de novos que derivam da 

Ciência Jurídica.  Entre estes, cuida destacar a ramificação ambiental, considerando 

como um ponto de congruência da formação de novos ideários e cânones, 

motivados, sobretudo, pela premissa de um manancial de novos valores adotados. 

Nesta trilha de argumentação, de boa técnica se apresenta os ensinamentos de 

Fernando de Azevedo Alves Brito que, em seu artigo, aduz: “Com a intensificação, 

entretanto, do interesse dos estudiosos do Direito pelo assunto, passou-se a 

desvendar as peculiaridades ambientais, que, por estarem muito mais ligadas às 

ciências biológicas, até então era marginalizadas”5. Assim, em decorrência da 

proeminência que os temas ambientais vêm, de maneira paulatina, alcançando, 

notadamente a partir das últimas discussões internacionais envolvendo a 

necessidade de um desenvolvimento econômico pautado em sustentabilidade, não é 

raro que prospere, mormente em razão de novos fatores, um verdadeiro 

remodelamento ou mesmo uma releitura dos conceitos que abalizam a ramificação 

ambiental do Direito, com o fito de permitir que ocorra a conservação e recuperação 

das áreas degradadas, primacialmente as culturais. 

 Ademais, há de ressaltar ainda que o direito ambiental passou a figurar, 

especialmente, depois das décadas de 1950 e 1960, como um elemento integrante 

da farta e sólida tábua de direitos fundamentais. Calha realçar, com cores quentes, 

que mais contemporâneos, os direitos que constituem a terceira dimensão recebem 

a alcunha de direitos de fraternidade ou, ainda, de solidariedade, contemplando, em 

sua estrutura, uma patente preocupação com o destino da humanidade6·. Ora, daí 

se verifica a inclusão de meio ambiente como um direito fundamental, logo, está 

umbilicalmente atrelado com humanismo e, por extensão, a um ideal de sociedade 
                                                 
5 BRITO, Fernando de Azevedo Alves. A hodierna classificação do meio-ambiente, o seu 
remodelamento e a problemática sobre a existência ou a inexistência das classes do meio-ambiente 
do trabalho e do meio-ambiente misto. Boletim Jurídico, Uberaba, ano 5, n. 968. Disponível em: 
<http://www.boletimjuridico.com.br>. Acesso em 03 set. 2013 
6 MOTTA, Sylvio; DOUGLAS, Willian. Direito Constitucional – Teoria, Jurisprudência e 1.000 
Questões 15 ed., rev., ampl. e atual. Rio de Janeiro: Editora Impetus, 2004, p. 69. 
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mais justa e solidária. Nesse sentido, ainda, é plausível citar o artigo 3°., inciso I, da 

Carta Política de 1988 que abriga em sua redação tais pressupostos como os 

princípios fundamentais do Estado Democrático de Direitos: “Art. 3º - Constituem 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma 

sociedade livre, justa e solidária” 7. 

Ainda nesta esteira, é possível verificar que a construção dos direitos 

encampados sob a rubrica de terceira dimensão tende a identificar a existência de 

valores concernentes a uma determinada categoria de pessoas, consideradas 

enquanto unidade, não mais prosperando a típica fragmentação individual de seus 

componentes de maneira isolada, tal como ocorria em momento pretérito. Com o 

escopo de ilustrar, de maneira pertinente as ponderações vertidas, insta trazer à 

colação o entendimento do Ministro Celso de Mello, ao apreciar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade N°. 1.856/RJ, em especial quando coloca em destaque que: 

 
Cabe assinalar, Senhor Presidente, que os direitos de terceira geração (ou 
de novíssima dimensão), que materializam poderes de titularidade coletiva 
atribuídos, genericamente, e de modo difuso, a todos os integrantes dos 
agrupamentos sociais, consagram o princípio da solidariedade e constituem, 
por isso mesmo, ao lado dos denominados direitos de quarta geração 
(como o direito ao desenvolvimento e o direito à paz), um momento 
importante no processo de expansão e reconhecimento dos direitos 
humanos, qualificados estes, enquanto valores fundamentais indisponíveis, 
como prerrogativas impregnadas de uma natureza essencialmente 
inexaurível8. 
 

“Têm primeiro por destinatários o gênero humano mesmo, num momento 

expressivo de sua afirmação como valor supremo em termos de existencialidade 

                                                 
7 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 03 set.  2013  
8 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão proferido em Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 
1.856/RJ. Ação Direta De Inconstitucionalidade - Briga de galos (Lei Fluminense Nº 2.895/98) - 
Legislação Estadual que, pertinente a exposições e a competições entre aves das raças 
combatentes, favorece essa prática criminosa - Diploma Legislativo que estimula o cometimento de 
atos de crueldade contra galos de briga - Crime Ambiental (Lei Nº 9.605/98, ART. 32) - Meio 
Ambiente - Direito à preservação de sua integridade (CF, Art. 225) - Prerrogativa qualificada por seu 
caráter de metaindividualidade - Direito de terceira geração (ou de novíssima dimensão) que 
consagra o postulado da solidariedade - Proteção constitucional da fauna (CF, Art. 225, § 1º, VII) - 
Descaracterização da briga de galo como manifestação cultural - Reconhecimento da 
inconstitucionalidade da Lei Estadual impugnada - Ação Direta procedente. Legislação Estadual que 
autoriza a realização de exposições e competições entre aves das raças combatentes - Norma que 
institucionaliza a prática de crueldade contra a fauna – Inconstitucionalidade. . Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno. Relator: Ministro Celso de Mello. Julgado em 26 mai. 2011. Disponível em: 
<www.stf.jus.br>. Acesso em 03 set. 2013 
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concreta”9. Com efeito, os direitos de terceira dimensão, dentre os quais se inclui ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, positivado na Constituição Federal de 

1988, emerge com um claro e tangível aspecto de familiaridade, como ápice da 

evolução e concretização dos direitos fundamentais. 
 
  

2 Comentários à concepção de Meio Ambiente 

Em uma primeira plana, ao lançar mão do sedimentado jurídico-

doutrinário apresentado pelo inciso I do artigo 3º da Lei Nº. 6.938, de 31 de agosto 

de 198110, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, salienta que o 

meio ambiente consiste no conjunto e conjunto de condições, leis e influências de 

ordem química, física e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas 

formas. Pois bem, com o escopo de promover uma facilitação do aspecto conceitual 

apresentado, é possível verificar que o meio ambiente se assenta em um complexo 

diálogo de fatores abióticos, provenientes de ordem química e física, e bióticos, 

consistentes nas plurais e diversificadas formas de seres viventes. Consoante os 

ensinamentos de Silva, considera-se meio-ambiente como “a interação do conjunto 

de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento 

equilibrado da vida em todas as suas formas”11.  

Nesta senda, ainda, Fiorillo12, ao tecer comentários acerca da acepção 

conceitual de meio ambiente, coloca em destaque que tal tema se assenta em um 

ideário jurídico indeterminado, incumbindo, ao intérprete das leis, promover o seu 

preenchimento. Dada à fluidez do tema, é possível colocar em evidência que o meio 

ambiente encontra íntima e umbilical relação com os componentes que cercam o ser 

humano, os quais são de imprescindível relevância para a sua existência. O Ministro 

                                                 
9 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 21 ed. atual. São Paulo: Editora Malheiros 
Ltda., 2007, p. 569. 
10 BRASIL. Lei Nº. 6.938, de 31 de Agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 03 set. 2013 
11 SILVA, José Afonso da. Direito Ambiental Constitucional. São Paulo: Malheiros Editores, 2009, 
p.20. 
12 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 13 ed., rev., atual e 
ampl. São Paulo: Editora Saraiva, 2012, p. 77. 
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Luiz Fux, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade N°. 4.029/, salientou, 

com bastante pertinência, que: 

 
[...] o meio ambiente é um conceito hoje geminado com o de saúde pública, 
saúde de cada indivíduo, sadia qualidade de vida, diz a Constituição, é por 
isso que estou falando de saúde, e hoje todos nós sabemos que ele é 
imbricado, é conceitualmente geminado com o próprio desenvolvimento. Se 
antes nós dizíamos que o meio ambiente é compatível com o 
desenvolvimento, hoje nós dizemos, a partir da Constituição, tecnicamente, 
que não pode haver desenvolvimento senão com o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. A geminação do conceito me parece de rigor 
técnico, porque salta da própria Constituição Federal13. 

 

É denotável, desta sorte, que a constitucionalização do meio ambiente no 

Brasil viabilizou um verdadeiro salto qualitativo, no que concerne, especificamente, 

às normas de proteção ambiental. Tal fato decorre da premissa que os robustos 

corolários e princípios norteadores foram alçados ao patamar constitucional, 

assumindo colocação eminente, ao lado das liberdades públicas e dos direitos 

fundamentais. Superadas tais premissas, aprouve ao Constituinte, ao entalhar a 

Carta Política Brasileira, ressoando os valores provenientes dos direitos de terceira 

dimensão, insculpir na redação do artigo 225, conceder amplo e robusto respaldo ao 

meio ambiente como pilar integrante dos direitos fundamentais. “Com o advento da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, as normas de proteção 

ambiental são alçadas à categoria de normas constitucionais, com elaboração de 

capítulo especialmente dedicado à proteção do meio ambiente”14. Nesta toada, 

ainda, é observável que o caput do artigo 225 da Constituição Federal de 198815 

                                                 
13 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão proferido em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
N° 4.029/AM. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Federal Nº 11.516/07. Criação do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. Legitimidade da Associação Nacional dos 
Servidores do IBAMA. Entidade de Classe de Âmbito Nacional. Violação do art. 62, caput e § 9º, da 
Constituição. Não emissão de parecer pela Comissão Mista Parlamentar. Inconstitucionalidade dos 
artigos 5º, caput, e 6º, caput e parágrafos 1º e 2º, da Resolução Nº 1 de 2002 do Congresso Nacional. 
Modulação dos Efeitos Temporais da Nulidade (Art. 27 da Lei 9.868/99). Ação Direta Parcialmente 
Procedente. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Relator: Ministro Luiz Fux. Julgado em 08 mar. 2012. 
Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em 03 set. 2013 
14 THOMÉ, Romeu. Manual de Direito Ambiental: Conforme o Novo Código Florestal e a Lei 
Complementar 140/2011. 2 ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2012, p. 116. 
15 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 03 set. 2013: “Art. 
225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 
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está abalizado em quatro pilares distintos, robustos e singulares que, em conjunto, 

dão corpo a toda tábua ideológica e teórica que assegura o substrato de edificação 

da ramificação ambiental. 

Primeiramente, em decorrência do tratamento dispensado pelo artífice da 

Constituição Federal, o meio ambiente foi içado à condição de direito de todos, 

presentes e futuras gerações. É encarado como algo pertencente a toda 

coletividade, assim, por esse prisma, não se admite o emprego de qualquer 

distinção entre brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, destacando-se, sim, a 

necessidade de preservação, conservação e não-poluição. O artigo 225, devido ao 

cunho de direito difuso que possui, extrapola os limites territoriais do Estado 

Brasileiro, não ficando centrado, apenas, na extensão nacional, compreendendo 

toda a humanidade. Neste sentido, o Ministro Celso de Mello, ao apreciar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade N° 1.856/RJ, destacou que: 

 
A preocupação com o meio ambiente - que hoje transcende o plano das 
presentes gerações, para também atuar em favor das gerações futuras [...] 
tem constituído, por isso mesmo, objeto de regulações normativas e de 
proclamações jurídicas, que, ultrapassando a província meramente 
doméstica do direito nacional de cada Estado soberano, projetam-se no 
plano das declarações internacionais, que refletem, em sua expressão 
concreta, o compromisso das Nações com o indeclinável respeito a esse 
direito fundamental que assiste a toda a Humanidade16. 
 
 

 O termo “todos”, aludido na redação do caput do artigo 225 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, faz menção aos já nascidos 

(presente geração) e ainda aqueles que estão por nascer (futura geração), cabendo 

àqueles zelar para que esses tenham à sua disposição, no mínimo, os recursos 
                                                 
16 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão proferido em Ação Direta de Inconstitucionalidade 
N° 1.856/RJ. Ação Direta De Inconstitucionalidade - Briga de galos (Lei Fluminense Nº 2.895/98) - 
Legislação Estadual que, pertinente a exposições e a competições entre aves das raças 
combatentes, favorece essa prática criminosa - Diploma Legislativo que estimula o cometimento de 
atos de crueldade contra galos de briga - Crime Ambiental (Lei Nº 9.605/98, ART. 32) - Meio 
Ambiente - Direito à preservação de sua integridade (CF, Art. 225) - Prerrogativa qualificada por seu 
caráter de metaindividualidade - Direito de terceira geração (ou de novíssima dimensão) que 
consagra o postulado da solidariedade - Proteção constitucional da fauna (CF, Art. 225, § 1º, VII) - 
Descaracterização da briga de galo como manifestação cultural - Reconhecimento da 
inconstitucionalidade da Lei Estadual impugnada - Ação Direta procedente. Legislação Estadual que 
autoriza a realização de exposições e competições entre aves das raças combatentes - Norma que 
institucionaliza a prática de crueldade contra a fauna – Inconstitucionalidade. . Órgão Julgador: 
Tribunal Pleno. Relator: Ministro Celso de Mello. Julgado em 26 mai. 2011. Disponível em: 
<www.stf.jus.br>. Acesso em 03 set. 2013 
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naturais que hoje existem. Tal fato encontra como arrimo a premissa que foi 

reconhecido ao gênero humano o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao 

gozo de condições de vida adequada, em ambiente que permita desenvolver todas 

as suas potencialidades em clima de dignidade e bem-estar. Pode-se considerar 

como um direito transgeracional, ou seja, ultrapassa as gerações, logo, é viável 

afirmar que o meio-ambiente é um direito público subjetivo. Desta feita, o ideário de 

que o meio ambiente substancializa patrimônio público a ser imperiosamente 

assegurado e protegido pelos organismos sociais e pelas instituições estatais, 

qualificando verdadeiro encargo irrenunciável que se impõe, objetivando sempre o 

benefício das presentes e das futuras gerações, incumbindo tanto ao Poder Público 

quanto à coletividade considerada em si mesma. 

 Assim, decorrente de tal fato, produz efeito erga mones, sendo, 

portanto, oponível contra a todos, incluindo pessoa física/natural ou jurídica, de 

direito público interno ou externo, ou mesmo de direito privado, como também ente 

estatal, autarquia, fundação ou sociedade de economia mista. Impera, também, 

evidenciar que, como um direito difuso, não subiste a possibilidade de quantificar 

quantas são as pessoas atingidas, pois a poluição não afeta tão só a população 

local, mas sim toda a humanidade, pois a coletividade é indeterminada. Nesta 

senda, o direito à interidade do meio ambiente substancializa verdadeira prerrogativa 

jurídica de titularidade coletiva, ressoando a expressão robusta de um poder 

deferido, não ao indivíduo identificado em sua singularidade, mas num sentido mais 

amplo, atribuído à própria coletividade social. 

 Com a nova sistemática entabulada pela redação do artigo 225 da 

Carta Maior, o meio-ambiente passou a ter autonomia, tal seja não está vinculada a 

lesões perpetradas contra o ser humano para se agasalhar das reprimendas a 

serem utilizadas em relação ao ato perpetrado. Figura-se, ergo, como bem de uso 

comum do povo o segundo pilar que dá corpo aos sustentáculos do tema em tela. O 

axioma a ser esmiuçado, está atrelado o meio-ambiente como vetor da sadia 

qualidade de vida, ou seja, manifesta-se na salubridade, precipuamente, ao vincular 

a espécie humana está se tratando do bem-estar e condições mínimas de 

existência. Igualmente, o sustentáculo em análise se corporifica também na higidez, 
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ao cumprir os preceitos de ecologicamente equilibrado, salvaguardando a vida em 

todas as suas formas (diversidade de espécies). 

 Por derradeiro, o quarto pilar é a corresponsabilidade, que impõe ao 

Poder Público o dever geral de se responsabilizar por todos os elementos que 

integram o meio ambiente, assim como a condição positiva de atuar em prol de 

resguardar. Igualmente, tem a obrigação de atuar no sentido de zelar, defender e 

preservar, asseverando que o meio-ambiente permaneça intacto. Aliás, este último 

se diferencia de conservar que permite a ação antrópica, viabilizando melhorias no 

meio ambiente, trabalhando com as premissas de desenvolvimento sustentável, 

aliando progresso e conservação. Por seu turno, o cidadão tem o dever negativo, 

que se apresenta ao não poluir nem agredir o meio-ambiente com sua ação. Além 

disso, em razão da referida corresponsabilidade, são titulares do meio ambiente os 

cidadãos da presente e da futura geração. 

Em tom de arremate, é possível destacar que a incolumidade do meio 

ambiente não pode ser comprometida por interesses empresarias nem manter 

dependência de motivações de âmago essencialmente econômico, notadamente 

quando estiver presente a atividade econômica, considerada as ordenanças 

constitucionais que a norteiam, estando, dentre outros corolários, subordinadas ao 

preceito que privilegia a defesa do meio ambiente, que traduz conceito amplo e 

abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de 

meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral. O corolário do 

desenvolvimento sustentável, além de estar impregnando de aspecto 

essencialmente constitucional, encontra guarida legitimadora em compromissos e 

tratados internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro, os quais representam fator 

de obtenção do justo equilíbrio entre os reclamos da economia e os da ecologia, 

porém, a invocação desse preceito, quando materializada situação de conflito entre 

valores constitucionais e proeminentes, a uma condição inafastável, cuja 

observância não reste comprometida nem esvaziada do aspecto essencial de um 

dos mais relevantes direitos fundamentais, qual seja: o direito à preservação do 

meio ambiente, que traduz bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser 

resguardado em favor das presentes e futuras gerações. 
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3  Aspectos Gerais do Ônus da Prova 

Em sede de comentários introdutórios, cuida anotar que o ônus da prova 

consiste no encargo, atribuído pelo arcabouço normativo a cada uma das partes, de 

demonstrar a ocorrência dos fatos de seu próprio interesse para as decisões a 

serem proferidas no caderno processual. Urge salientar que o ônus de provar não 

consiste em uma obrigação de provar, mas sim uma necessidade de provar, já que a 

parte possui interesse que seja reconhecida a verdade dos fatos debatidos no 

caderno processual. Ao lado disso, prima salientar que o Código de Processo Civil17, 

em seu artigo 333, traça as regras gerais, de caráter genérico, acerca do encargo 

probatório das partes. Assim, pelos regramentos ora aludidos, incumbirá ao autor o 

ônus de demonstrar o fato constitutivo de seu direito, ao passo que ao réu incumbirá 

a comprovação da existência de fato impeditivo, modificativo ou mesmo extintivo do 

direito vindicado pelo autor. Neste sentido, colhe-se o robusto entendimento 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça que abaliza as ponderações 

aventadas até o momento, conforme se extrai do seguinte aresto: 

 

Ementa: Processual Civil e Administrativo. Servidor Público. Progressão 
Funcional. Diferenças Salariais. Fato Impeditivo do Direito do Autor. Ônus da 
Prova. Art. 333, II, do CPC. Incumbência do Réu. Reconhecimento do 
Direito nas Instâncias Ordinárias. Requisitos Legais Preenchidos. Revisão. 
Súmula 7⁄STJ. Lei Estadual 10.961⁄1992. Exame de Legislação Local. 
Súmula 280⁄STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, 
cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito 
(inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as 
consequências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). […] 
(Superior Tribunal de Justiça – Segunda Turma/ AgRg no Ag 1313849⁄MG/ 
Relator: Ministro Herman Benjamin/ Julgado em 28.09.2010/ Publicado no 
DJe em 02.02.2011).  

 

Nessa esteira, pode-se salientar que os fatos constitutivos, via de regra, 

são os expostos pelos autos em sua peça de ingresso, competindo a ele o onus 

probandi acerca do que sustenta. Em contrapartida, ao réu, quando de sua 

manifestação, em sede de defesa, incumbirá provar a existência de fatos que 

tenham o condão de impedir, modificar ou mesmo extinguir o direito vindicado pelo 

autor. Em clara dicção, o parágrafo único do artigo 333 do Estatuto de Ritos Civis 

                                                 
17

  BRASIL. Lei Nº 5.869, de 11 de Janeiro de 1973. Institui o Código de Processo Civil. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 03 set. 2013. 
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possibilita as partes convencionarem acerca da distribuição do ônus, tornando 

defeso, contudo, quando o apostilado versar a respeito de direito indisponível de 

determinada parte ou, ainda, quando é excessivamente difícil uma parte provar o 

seu direito. Neste caso, caberá a inversão do ônus da prova, a fim de que a parte 

que tenha mais facilidade possa provar ou mesmo repudiar determinada alegação.  

Vale salientar que as regras do ônus da prova, comumente, são 

empregadas durante o curso da instrução e julgamento. “Há situações em que pode 

acontecer que as provas colhidas não sejam satisfatórias para trazer a certeza ao 

magistrado para julgar a lide”18. Logo, o julgador, ainda que esteja se valendo do 

sistema de valoração da prova, não consegue ter a certeza de todos os fatos postos 

em apreciação, situação que restará autorizada a repartição do ônus da prova, a fim 

de alcançar um veredicto mais próximo da verdade dos fatos. 

Nesse contexto, diante da ausência de prova cabal que confirme as 

alegações das partes, estabelece-se o non liquet, circunstância que autoriza a 

aplicação da regra de distribuição do ônus da prova. No mais, anote-se que a parte 

onerada que não conseguir lograr êxito em provar, por meio do sedimento 

necessário ao convencimento do julgador, poderá sofrer o provimento jurisdicional 

diverso daquele que ambicionava. Os pavilhões do ônus da prova têm como fito 

auxiliar e orientar o magistrado no julgamento, quando subsistirem dúvidas no 

decurso do processo. No sentido, colhe-se julgado proferido pelo Superior Tribunal 

de Justiça em caso análogo, o qual inclusive atua como robusto sedimento para a 

construção de um convencimento sólido no caso vertente, como se infere: 

 
Ementa: Processual Civil. Ônus Processual. Inversão do Ônus da Prova. 
Atividade Instrutória do Juiz. Determinação de ofício de produção de prova 
pericial. Adiantamento das Custas Processuais. I - Ônus processual pode 
ser entendido como uma faculdade cujo exercício configura implemento de 
condição apta a colocar a parte em situação processual mais vantajosa. 
Transportando essa noção para o campo probatório é possível afirmar que o 
ônus da prova exorta a parte que o suporta a produzir determinada prova, 
sob pena de, não o fazendo, ver constituída em seu desfavor, uma situação 
gravosa. Assim, se a parte não se desincumbe do ônus de provar 
determinado fato, resta ao juiz interpretar o non liquet que daí pode se 
originar em desfavor dessa mesma parte. II - Considerando o princípio da 
inafastabilidade da Jurisdição, as regras relativas ao ônus da prova se 

                                                 
18

 CARVALHO, Micheline Maria Machado de. A Inversão do Ônus da Prova no Direito do 
Consumidor. Disponível em: <http://www.datavenia.net>. Acesso em 03 set. 2013. 
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apresentam, portanto, como um instrumento que permite ao juiz proferir 
sentença nas hipóteses em que ele não conseguiu formar uma convicção 
(motivada) a respeito dos fatos. Precedentes. […] (Superior Tribunal de 
Justiça – Órgão Julgador: Terceira Turma/ REsp 696.816/RJ/ Relator: 
Ministro Sidnei Beneti/ Julgado em 06.10.2009/ Publicado no DJe em 
29.10.2009). 

 

Em tom de arremate, gize-se que no processo civil, onde quase sempre 

há uma predominância do postulado do dispositivo, que entrega a sorte da causa à 

diligência ou interesse da parte, especial relevância assume a questão pertinente ao 

ônus da prova. Tal onus probandi assenta na conduta processual exigida da parte, a 

fim de que a verdade dos fatos sustentados por ela seja admitida pelo juiz. Afora 

isso, não há um dever de provar, nem mesmo à parte ex adversa subsiste o direito 

de exigir prova do adversário. O que existe é um simples ônus, de maneira que o 

litigante passa a assumir o risco de perder a causa, caso não logre êxito em provar 

os fatos alegados e do qual necessita a existência do direito subjetivo que visa 

resguardar por meio da tutela jurisdicional. No mais, segundo o adágio, fato alegado 

e não provado é o mesmo que fato inexistente. 

 

4 A Inversão do Ônus da Prova no Direito Processual Ambiental: 

Considerações Preliminares ao Tema 

Diante do cenário apresentado, sensível à robusta tábua principiológica 

que sustenta a temática ambiental, na condição de ramificação integrante da Ciência 

Jurídica, é possível colocar em destaque o corolário da precaução se apresenta 

como uma garantia contra os riscos potenciais que, em harmonia com o estado atual 

de conhecimento, não são passíveis, ainda, de identificação. É desfraldada como 

flâmula pelo preceito da precaução que, em havendo ausência de certeza científica 

formal, existência de um dano robusto ou mesmo irreversível reclama a estruturação 

de medidas e instrumentos que possam minimizar e/ou evitar este dano. Neste 

passo, sobreleva salientar que o dogma em apreço encontra seu sedimento de 

estruturação no princípio quinze da Declaração da Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, também conhecida como Declaração do 

Rio/92, que em seu princípio quinze estabelece que: 
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Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá 
ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a 
ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o 
adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação 
ambiental19. 

 

Quadra destacar, nesta toada, que a ausência de certeza científica 

absoluta não deve subsidiar pretexto para postergação do emprego de medidas 

efetivas que objetivem evitar a degradação ambiental20. “Vale dizer, a incerteza 

científica milita em favor do ambiente, carregando-se ao interessado o ônus de 

provar que as intervenções pretendidas não são perigosas e/ou poluentes”21, como 

bem anota Romeu Thomé. Neste sentido, inclusive, o Ministro Ricardo Villas Bôas 

                                                 
19 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre 
Meio Ambiente e Desenvolvimento. Disponível em: <http://www.onu.org.br>. Acesso em 03 
set.2013. 
20 Neste sentido: BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Acórdão proferido no Recurso Especial N° 
1.285.463/SP. Direito ambiental. Ação civil pública. Cana-de-açúcar. Queimadas.Art. 21, parágrafo 
único, da Lei N. 4771/65. Dano ao meio ambiente. Princípio da precaução. Queima da palha de cana. 
Existência de regra expressa proibitiva. Exceção existente somente para preservar peculiaridades 
locais ou regionais relacionadas à identidade cultural. Inaplicabilidade às atividades agrícolas 
industriais. 1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações 
Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de 
certezas científicas não pode ser argumento utilizado para postergar a adoção de medidas eficazes 
para a proteção ambiental. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente. 2. A situação de tensão 
entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e racional, entre os valores 
conflitantes. Em face dos princípios democráticos e da Separação dos Poderes, é o Poder Legislativo 
quem possui a primazia no processo de ponderação, de modo que o Judiciário deve intervir apenas 
no caso de ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo legislador. 3. O legislador 
brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo agrícola, quando 
prescreveu no art. 27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público poderia autoriza-lo em 
práticas agropastoris ou florestais desde que em razão de peculiaridades locais ou regionais. 4. 
Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais 
sejam, o meio ambiente e a cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos 
pequenos produtores que retiram seu sustento da atividade agrícola e que não dispõem de outros 
métodos para o exercício desta, que não o uso do fogo. 5. A interpretação do art. 27, parágrafo único 
do Código Florestal não pode conduzir ao entendimento de que estão por ele abrangidas as 
atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, ou seja, exercidas empresarialmente, pois dispõe 
de condições financeiras para implantar outros métodos menos ofensivos ao meio ambiente. 
Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, 
julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009). 6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à 
administração pública autorizar a queima da palha da cana de açúcar em atividades agrícolas 
industriais, a permissão deve ser específica, precedida de estudo de impacto ambiental e 
licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem amenizar os danos e a recuperar o 
ambiente, Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. 
Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 29/09/2010, DJe 13/10/2010). Recurso 
especial provido. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: Ministro Humberto Martins. Julgado em 
28.02.2012. Publicado no DJe em 06.03.2012. Disponível em: <www.stj.jus.br>. Acesso em 03 set. 
2013. 
21 THOMÉ, 2012, p. 69. 
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Cueva, ao relatoriar o Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial Nº 

206.748/SP, salientou, com bastante pertinência, a dimensão do princípio da 

precaução, explicitando que “pressupõe a inversão do ônus probatório, transferindo 

para a concessionária o encargo de provar que sua conduta não ensejou riscos para 

o meio ambiente e, por consequência, aos pescadores da região”22. Verifica-se, 

neste cenário, que a inversão do ônus da prova, em sede de Direito Processual 

Ambiental, apresenta-se como mecanismo que busca promover a divisão igualitária 

do encargo probatório, transferindo ao poluidor o encargo de demonstrar, 

cabalmente, que utilizou de todos os instrumentos necessários à manutenção da 

incolumidade do ambiente. Neste sentido, é possível trazer à colação o 

entendimento jurisprudencial consolidado que demonstra a ótica em destaque: 

 
Ementa: Processual Civil. Ação civil pública ambiental. Competência da 
Justiça Federal. Violação do art. 333, I, do CPC. Não ocorrência. [...] 2. 
“Aquele que cria ou assume o risco de danos ambientais tem o dever de 
reparar os danos causados e, em tal contexto, transfere-se a ele todo o 
encargo de provar que sua conduta não foi lesiva”. (REsp 1.049.822⁄RS, 
Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 23.4.2009, DJe 
18.5.2009.) Agravo regimental improvido. (Superior Tribunal de Justiça – 
Segunda Turma/ AgRg no REsp 1.192.569⁄RJ/ Relator: Ministro Humberto 
Martins/ Publicado no DJe de 27.10.2010). 
  
Ementa: Processual Civil – Competência para competência para 
julgamento de execução fiscal de multa por dano ambiental  –  Inexistência 

                                                 
22 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Acórdão proferido em Agravo Regimental no Agravo em 
Recurso Especial Nº. 206.748/SP. Agravo Regimental em Agravo em Recurso Especial. Processual 
Civil. Direito Civil e Direito Ambiental. Construção de usina hidrelétrica. Redução da produção 
pesqueira. Súmula nº 7/STJ. Não cabimento. Dissídio notório. Responsabilidade objetiva. Dano 
inconteste. Nexo causal. Princípio da precaução. Inversão do ônus da prova. Cabimento. 
Precedentes. 1. Não há falar, na espécie, no óbice contido na Súmula nº 7/STJ, haja vista que os 
fatos já restaram delimitados nas instâncias ordinárias, devendo ser revista nesta instância somente a 
interpretação dada ao direito para a resolução da controvérsia. Precedentes. 2. Tratando-se de 
dissídio notório, admite-se, excepcionalmente, a mitigação dos requisitos exigidos para a interposição 
do recurso pela alínea "c" "quando os elementos contidos no recurso são suficientes para se concluir 
que os julgados confrontados conferiram tratamento jurídico distinto à similar situação fática" (AgRg 
nos EAg 1.328.641/RJ, Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/10/11). 3. A Lei nº 6.938/81 adotou a 
sistemática da responsabilidade objetiva, que foi integralmente recepcionada pela ordem jurídica 
atual, de sorte que é irrelevante, na espécie, a discussão da conduta do agente (culpa ou dolo) para 
atribuição do dever de reparação do dano causado, que, no caso, é inconteste. 4. O princípio da 
precaução, aplicável à hipótese, pressupõe a inversão do ônus probatório, transferindo para a 
concessionária o encargo de provar que sua conduta não ensejou riscos para o meio ambiente e, por 
consequência, aos pescadores da região. 5. Agravo regimental provido para, conhecendo do agravo, 
dar provimento ao recurso especial a fim de determinar o retorno dos autos à origem para que, 
promovendo-se a inversão do ônus da prova, proceda-se a novo julgamento. Órgão Julgador: 
Terceira Turma. Relator: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. Julgado em 21.02.2013. Publicado no 
DJe em 27.02.2013. Disponível em: <www.stj.jus.br>. Acesso em 03 set. 2013. 
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de interesse da União - competência da Justiça Estadual - Prestação 
Jurisdicional - Omissão - Não-Ocorrência - Perícia - Dano Ambiental - 
Direito do suposto poluidor - Princípio da precaução - Inversão do ônus da 
prova. [...] 3. O princípio da precaução pressupõe a inversão do ônus 
probatório, competindo a quem supostamente promoveu o dano ambiental 
comprovar que não o causou ou que a substância lançada ao meio 
ambiente não lhe é potencialmente lesiva. 4. Nesse sentido e coerente com 
esse posicionamento, é direito subjetivo do suposto infrator a realização de 
perícia para comprovar a ineficácia poluente de sua conduta, não sendo 
suficiente para torná-la prescindível informações obtidas de sítio da internet. 
5. A prova pericial é necessária sempre que a prova do fato depender de 
conhecimento técnico, o que se revela aplicável na seara ambiental ante a 
complexidade do bioma e da eficácia poluente dos produtos decorrentes do 
engenho humano. 6. Recurso especial provido para determinar a devolução 
dos autos à origem com a anulação de todos os atos decisórios a partir do 
indeferimento da prova pericial. (Superior Tribunal de Justiça – Segunda 
Turma/ REsp 1.060.753⁄SP/ Relatora: Ministra Eliana Calmon/ Publicado no 
DJe de 14.12.2009). 

 

Denota-se, pois, que o regime geral de distribuição de carga probatória 

encontra assento na legislação processual civil, tratando-se de modelo abstrato, 

apriorístico e estático, mas não revestido de aspecto absoluto, sofrendo, em 

decorrência disso, abrandamento pelo próprio legislador infraconstitucional, 

atentando-se para o influxo dinâmico do ônus da prova, com o escopo de corrigir as 

eventuais iniquidades práticas e instituir um ambiente ético-processual virtuoso. No 

Direito Ambiental brasileiro, quadra sustar que a inversão do ônus da prova é de 

ordem substantiva e ope legis, ou seja, decorre diretamente da lei, sofrendo 

determinante influência dos paradigmas abalizadores do princípio da precaução. 

Infere-se, neste sedimento, que o instituto em comento busca redistribuir o encargo 

probatório, reequilibrando as disparidades processuais existentes, em especial no 

que concerne à comprovação, por parte do poluidor, que adotou os mecanismos 

necessários a evitar a degradação e poluição ambiental. No mais, inadmitir a 

inversão do ônus da prova seria exigir a comprovação negativa (probatio diabolica), 

o que, no cenário jurídico vigente, não encontra assento. 

 

5 O Momento da Inversão do Ônus da Prova no Direito Processual 

Ambiental: Discussões Introdutórias ao Tema 

Diante do cenário pintado, eis que se trata de regra do juízo, ou seja, do 

julgamento, somente deverá ocorrer a inversão do ônus da prova quando verificada 
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a situação de insuficiência de provas que obste a construção do convencimento do 

magistrado. “Diante dessa situação, percebendo que o non liquet foi decorrente de 

hipossuficiência (técnica ou econômica), ou ainda que, mesmo não tendo sido 

suficientemente provada, a alegação [...] teria sido verossímil”23, tem-se que 

somente antes de proferir o julgamento, após a colheita de provas, é que o julgador 

deverá lançar mão da prerrogativa de inversão do ônus da prova, constante do 

artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, o qual tem aplicação na 

sistemática processual ambiental.  

Ora, no processo civil, cujas regras, por subsidiariedade, podem ser 

aplicadas ao processo ambiental, subsiste, quase sempre, o princípio dispositivo, no 

qual há uma entrega da sorte da causa à diligência ou interesse da parte, 

assumindo, neste cenário, especial relevância a questão atrelada ao ônus da prova. 

Aludido ônus consiste na conduta processual reclamada da parte para que a 

verdade dos fatos por ela arrolada seja admitida pelo magistrado. Não há um dever 

de provas, nem à parte contrária assiste o direito de exigir prova do adversário. 

Existe um simples ônus, de maneira que o litigante assume o risco de perder a 

causa se não lograr êxito em provas os fatos alegados e do qual depende a 

existência do direito subjetivo que pretende salvaguardar por meio da tutela 

jurisdicional. No mais, a parêmia que fato alegado e não provado é o mesmo que 

fato inexistente subsiste no direito processual brasileiro. Com o escopo de fortalecer 

as ponderações estruturadas, cuida transcrever: 

 
Ementa: Processual Civil. Ônus processual. Inversão do ônus da prova. 
Atividade instrutória do juiz. Determinação de ofício de produção de prova 
pericial. Adiantamento das custas processuais. I – Ônus processual pode 
ser entendido como uma faculdade cujo exercício configura implemento de 
condição apta a colocar a parte em situação processual mais vantajosa. 
Transportando essa noção para o campo obrigatório é possível afirmar que 
o ônus de prova exorta a parte que o suporta a produzir determinada prova, 
sob pena de, não o fazendo, ver constituída em seu favor, uma situação 
gravosa. Assim, se a parte não se desincumbe do ônus de provar 
determinado fato, resta ao juiz interpretar o non liquet que daí pode se 
originar em desfavor dessa mesma parte. II – Considerando o princípio da 
inafastabilidade da Jurisdição, as regras relativas ao ônus da prova se 
apresentam, portanto, como um instrumento que permite ao juiz proferir 
sentença nas hipóteses em que ele não conseguiu formar uma convicção 
(motivada) a respeito dos fatos. Precedentes [...] (Superior Tribunal de 

                                                 
23 FIORILLO, 2012, p. 679. 
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Justiça – Terceira Turma/ REsp 696.816/RJ/ Relator: Ministro Sidnei Beneti/ 
Julgado em 06.10.2009/ Publicado no DJe em 29.10.2009). 

 

Nesse passo, seria possível colocar em evidência como poderia ser 

aplicada a inversão do ônus de prova numa ação coletiva ambiental, eis que o 

dispositivo legal que é aplicável em sede de sistemática processual ambiental 

encontra-se alocado no inciso VIII do artigo 6º do Código de Defesa do 

Consumidor24. É cediço que a legislação em comento faz expressa menção no 

permissivo legal ao consumidor, todavia não há que se dispensar uma interpretação 

restritiva do termo, sendo utilizado tão somente em um aspecto individualmente 

concebido, mas também como diretamente afetado pela coisa, erga omnes ou ultra 

partes, na condição de titular de direito material, mas não titular do direito de ação, 

esta reservada para o legitimado autônomo conduto do processo. Como bem anota 

Fiorillo, “ao se falar em ação coletiva para a tutela do meio ambiente, a 

hipossuficiência de que trata, regra geral, é a da coletividade perante aquele que se 

afigura como parte mais forte na relação jurídica que é o consumidor”25. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
24 BRASIL. Lei Nº. 8.078, de 11 de Setembro de 1990. Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 03 set. 2013. 
25 FIORILLO, 2012, p. 681. 
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